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� Pós II Guerra Mundial – Previsibilidade e Segurança;

� Comércio/liberalismo → Prosperidade → Paz;

� GATT 47;

� Rodadas de negociação - Reduções tarifárias ensejaram
outros meios de proteção – barreiras não tarifárias;

� Rodada Tokyo 1979:

� Acordo Plurilateral sobre Barreiras Técnicas ao
Comércio ( Standards Code)

Sistema Multilateral de Comércio



� Acordo de Marraqueche (1994) – estabelece a
OMC

� Anexos:

� Conjunto de Acordos Multilaterais:
� Bens
� Serviços
� Propriedade Intelectual
� Solução de Controvérsias 
� Revisão de Política Comercial
� Acordos Plurilaterais

Organização Mundial de Comércio (OMC) 



� Princípios:

� Não Discriminação

� Princípio da Nação Mais Favorecida

� Princípio do Tratamento Nacional

Organização Mundial de Comércio (OMC) 





Acordo sobre Barreiras Técnicas ao 

Comércio (TBT):
� Regulamentos técnicos

- não devem ter finalidade ou efeito de criar obstáculos
técnicos ao comércio internacional.

- não devem ser mais restritivos ao comércio do que o
necessário para realizar um objetivo legítimo, tendo em
conta os riscos que a não realização criaria.” (Art 2.2)

� Procedimentos de avaliação de conformidade
- não serão elaborados, adotados ou aplicados com a

finalidade ou o efeito de criar obstáculos desnecessários a o
comércio internacional.” (Art 5.1.2)



� Objetivos legítimos:

� Imperativos de segurança nacional;

� Prevenção de práticas enganosas;

� Proteção da saúde ou segurança humana,
da saúde ou vida animal ou vegetal;

� Proteção ao meio ambiente.

Acordo TBT/OMC



Anexo 1 Definições

1. Regulamento Técnico

� - Características de um produto ou os processos e
métodos de produção a ele relacionados, incluídas as
disposições administrativas aplicáveis, cujo cumprimento
é obrigatório.

� Poderá também tratar parcial ou exclusivamente de
terminologia, símbolos e requisitos de embalagem,
marcação ou rotulagem aplicáveis a um produto, processo
ou método de produção.”

Acordo TBT/OMC



Anexo 1 - Definições

2. Norma técnica

� Aprovado por uma instituição reconhecida, que fornece,
para uso comum e repetido, regras, diretrizes ou
características para produtos ou processos e métodos de
produção conexos, cujo cumprimento não é obrigatório.

� Poderá também tratar parcial ou exclusivamente de
terminologia, símbolos, requisitos de embalagem,
marcação ou rotulagem aplicáveis a um produto, processo
ou método de produção.

� ABNT

Acordo TBT/OMC



Anexo 1 Definições

3. Procedimentos de Avaliação de Conformidade

� Qualquer procedimento utilizado, direta ou indiretamente,
para determinar que as prescrições pertinentes de
regulamentos técnicos ou normas são cumpridos.

� Amostra, prova e inspeção; avaliação, verificação e
garantia da conformidade; registro, acreditação e
aprovação; separada ou combinadamente.

Acordo TBT/OMC



� Harmonização (uso de normas internacionais nos
regulamentos e nas normas nacionais) –
presunção de legitimidade;

� Transparência: Criação de Centros de Informação
(Pontos Focais)

� Informações requeridas por outros Membros
� Solicitação de informação a outros Membros
� Notificação
� Brasil: Inmetro / Alerta Exportador

Acordo TBT/OMC



Fonte: Documento OMC: G/TBT/38

Notificações ao Comitê TBT



Membros notificadores mais ativos

Fonte: Documento OMC: G/TBT/38



� 3x/ano

� Sessões Temáticas;

� Reunião Ordinária
� Preocupações Comerciais Específicas (STC )

� Reuniões Bilaterais informais;

� Revisão Trienal do Acordo;

A Reunião do Comitê TBT/OMC 



STCs levantados na OMC de 1995 a 2015

Fonte: Documento OMC: G/TBT/38



Membros que mais levantaram STCs (1995-2015)

Fonte: Documento OMC: G/TBT/38



Tipos de preocupações levantadas 1995-2015

Fonte: Documento OMC: G/TBT/38



� Mercosul – conceito de harmonização ≠ TBT/OMC;

� União Europeia
� Diretivas UE
� “Nível de Segurança Similar” => Equivalência;

� TPP –TBT plus;

� TTIP – 80% do acordo refere-se a Barreiras Não
Tarifárias

� Acordos de Complementação Econômica

RTs, NTs e PACs em Acordos Regionais



Ações bilaterais

� Troca de Informações via Ponto Focal;
� Comentários a Consultas Públicas;
� Comissão de Monitoramento do Comércio

Bilateral;
� Reunião com Embaixadores ou Autoridades;
� Bilaterais Informais às margens do Comitê

TBT/OMC;
� Mercosul/ALADI;
� Cooperação Institucional;
� Negociação de Acordos Bilaterais – México.



Iniciativas Facilitadoras de Comércio

� Harmonização;
� Equivalência;
� Acordos de Reconhecimento Mútuo (Regulamentos

Técnicos e Procedimentos de Avaliação da
Conformidade);

� Arranjos Regionais de Reconhecimento (ILAC, IAF,
IAAC);

� Acreditação;
� Declaração do Fornecedor;
� Convergência Regulatória ≠ Coerência Regulatória

(Boas Práticas Regulatórias).
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